LEJCORUMBA- MS

LEI COMPLEMENTAR N2 357

de 22 de setembro de 2025

Dispoe sobre a implantacao da Taxa de Coleta, Remocao e
Destinacao Final de Residuos Sdélidos em Aterro Controlado no
Municipio de Corumba/MS, e da outras providéncias.

O PREFEITO DE CORUMBA faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:



TITULO |
Da Taxa de Coleta, Remogao e Destinacédo Final de Residuos Soélidos em Aterro Controlado

CAPITULO |
Implantagéo, conceito e aplicagéo

Art. 1° A Taxa de Coleta, Remogéo e Destinacéo Final de Residuos Sélidos em Aterro Controlado fica instituida e disciplinada no Municipio de
Corumba/MS pela presente Lei.

Art. 2° A Taxa de Coleta, Remocéo e Destinagdo Final de Residuos Sélidos tem como fato gerador a utilizagéo efetiva ou potencial do servigo de
coleta, remocé&o e destinacéo final de residuos sélidos em Aterro Controlado, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposicéo.

Art. 3° O lixo é qualquer tipo de residuo, seja de origem organica ou inorganica, fruto de descarte, especialmente advindo do desenvolvimento de
atividades humanas e produtivas, formado por materiais de diferentes origens que sdo descartados por meio das atividades humanas, sendo
considerados:

| - Rejeitos: residuos solidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperagdo por processos tecnoldgicos
disponiveis e economicamente vidveis, ndo apresentem outra possibilidade que a disposicéo final ambientalmente adequada.

Il - Residuos Sélidos: material, substéncia, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, cuja destinacao final se
procede, se propGe a proceder ou se esta obrigado a proceder, nos estados sélido ou semissélido, bem como gases contidos em recipientes e
liquidos cujas particularidades tornem inviavel o seu langamento na rede publica de esgotos ou em corpos d’agua ou exijam para isso solugdes
técnica ou economicamente inviaveis em face da melhor tecnologia disponivel.

CAPITULO Il
Dos grandes geradores de residuos sélidos

Art. 4°Para os fins desta Lei, consideram-se grandes geradores de residuos sélidos, os proprietarios, possuidores ou titulares de
estabelecimentos institucionais, de prestacédo de servigos, comerciais e industriais, dentre outros e que gerem residuos em quantidade superior a
média residencial.

Paragrafo unico. Os servigos de Coleta, Remocéo e Destinacédo Final de Residuos Sélidos, para os grandes geradores de lixo, localizados na
regido urbana e rural do Municipio, colocado a disposi¢do pelo municipio, serdo custeados pelo gerador, sendo que o custo médio equivalente,
os critérios de rateio da taxa, o fator de categoria dos iméveis, o fator de frequéncia, serdo regulamentadas por decreto.

Art. 5° N&o se incluem nas disposi¢des desta lei a prestagédo dos servicos de coleta, remogéo e destinagdo de Residuos Soélidos aos Servicos de
Saude (RSS), dos estabelecimentos hospitalares, clinicas, laboratérios, farméacias e residuos industriais, que nos termos desta lei ndo estejam
entendidos como residuos sélidos de destinagédo comum.

CAPITULO IlI
Do Sujeito passivo

Art. 6° O sujeito passivo da taxa é o proprietario, titular do dominio Util ou o possuidor, a qualquer titulo do bem imoével, edificado ou néo,
residencial, comercial ou industrial, localizado no perimetro urbano e nos distritos abrangidos pelo servico de coleta, remogéo, tratamento e
destinacéo de lixo.
Paragrafo Gnico. Quando se tratar dos servigos de coleta, remocéo e destinacdo de Residuos Sélidos localizados nas zonas rurais o célculo da
taxa serd com base nos critérios desta Lei acrescidos dos custos de km rodado.
TiTULO Il
Custos, critérios e formulas de célculo

Art. 7° O custo médio equivalente para base de célculo da Taxa de Coleta, Remogédo e Destinagdo Final de Residuos Sélidos, serd composto
pelos seguintes indicadores:

| - Ano de Exercicio da Cobranca;

Il - Ano de Referéncia dos Custos com o Servico de Coleta;
Il - Custo total anual (CT) do ano anterior da Atividade;

IV - Area Construida total do Municipio;

V - Custo médio equivalente por m2.

Art. 8° S&o critérios de rateio da taxa:

| - Area construida (ACi);

Il - Frequéncia de coleta (Ff);

Il - Fator de Categoria; (Fc) e,

IV - Custo médio equivalente por m2 (Ct)

Art. 9° A taxa seré calculada nas seguintes conformidades:



Onde: Céleulo da Taxa = [ACi + (ACi x Ff) + (ACi x Fo)] x Ce

ACi = drea construida do imovel, conforme cadastro imobilidrio;
Ff = fator de frequéncia aplicdvel sobre a drea construida de acordo com

a frequéncia da coleta no logradouro relativo ao imével;

FATOR FREQUENCIA DA COLETA
01 (uma) vez por semana 0,0289
02 (duas) vezes por semana 0,0375
03 (trés) vezes por semana 0,0488
04 (quatro) vezes por semana 0,0634
05 (cinco) vezes por semana 0,0854
06 (seis) vezes por semana 0,0873

Fc = fator categoria aplicdvel sobre a drea construida, de acordo com o

padrdo de qualidade disposto na Lei Complementar no 100/2006.

FATOR CATEGORIA DOS IMOVEIS - RESIDENCIAL
Alto 0,1788
Normal 0,1589
Popular Alto 0,1288
Popular Baixo 0,0188
Precario 0,0123
FATOR CATEGORIA DOS IMOVEIS - COMERCIO E SERVICOS
Alto 0,2111
Normal 0,2009
Baixo 0,1988

FATOR CATEGORIA DOS IMOVEIS - APARTAMENTOS

Alto 0,1833
Normal 0,1798
Baixo 0,1698

Ce = custo médio equivalente por m? calculado de acordo com a seguinte

formula:

Onde: | Ce =CT/YACt |

CT = custo total anual despendido com os servicos de coleta, transporte e
destinac¢do final de residuos solidos, bem como os demais custos afins
assumidos pelo municipio, que deverdo ser regulamentados.

ACt = drea construida total dos imoveis do municipio, conforme cadastro

imobiliario.



8 1° Nos casos de lotes com mais de uma unidade residencial, o valor da taxa apurada devera ser calculado individualmente entre as unidades nelas existentes e
agrupadas para o langamento e cobranca.

§ 2° Para efeito de calculo, nos casos em que tiver indefinigdo de area construida ou por falta de informag&o no cadastro imobiliario, deveréa ser enquadrado
como né&o edificado a fim de proceder com o langamento da taxa.

& 3° A &rea dos imdveis aue servira de base de célculo para fins de cobranca da Taxa de Coleta. Remocéo e Destinacdo Final de Residuos Sdlidos, tera como

Denominagéo Metragem m?
Comercio, Servigos, Industria Até 1.000
Residencial/Edificado Até 500
Residencial nao edificado Até 1.000

Art. 10 O custo médio equivalente

para base de célculo da Taxa de Coleta, Remog&o e Destinacao Final de Residuos Sdlidos deve levar em consideragao a média do custo da atividade de coleta,
transbordo e destino final, sendo:

Denominagéo Custo médio equivalente por m?
Comércio, Servigos, Industria 2,778
Residencial/Edificado 1,979

§ 1° Para a denominag&o de residencial ndo edificado seréo considerados para efeitos de célculo apenas o custo médio verificado pela metragem quadrada,
sendo:

Denominagéo Custo médio equivalente por m?
Residencial ndo edificado 0,888

§ 2° O custo médio equivalente sofrerd ajuste anual em decorréncia das alteractes de areas
cobertas e o custo total anual dos servicos.
§ 3° O valor minimo mensal para cobranca da Taxa de Coleta, Remogéo e Destinacéo Final
de Residuos Sblidos, ndo podera ser inferior a R$ 10,00 (dezreais).
TITULOIII

Do langcamento, cobranca, destinacdo e forma de atualizacao
Art. 11 O lancamento da Taxa de Coleta, Remocédo e Destinacdo Final de Residuos Solidos
podera ser realizado em até 12 (doze) parcelas, por meio de guias derecolhimento do
municipio (DAM) que serdo encaminhadas aos contribuintes eficardo disponiveis nos
servicos digitais no portal da internet do municipio.
| - Os contribuintes que optarem pelo pagamento da Taxa de Coleta, Remocéo e Destinacéo
Final de Residuos Solidos em uma sO parcela a vista, terdo 10% (dez por cento) de desconto.
Il - O lancamento da Taxa de Coleta, Remocao e Destinacdo Final de Residuos Solidos de
gue trata o caput deste artigo podera ser efetuado conjuntamente como carné do IPTU ou
com outras taxas municipais.
Art. 12 Sempre gque julgar necessario, a correta administracdo da taxa, o orgéo fiscalizatorio
competente podera notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da cientificacéo, prestar esclarecimentos sobre a situacéo do estabel ecimento, com base
nos quais podera ser lancada a Taxa.
Art. 13 Os valores arrecadados a titulo de Taxa de Coleta, Remocéo e Destinacdo Final de
Residuos Solidos ficar&o vinculados a sua efetiva aplicacdo para operacéo e gestdo de
servigos componentes da area de residuos solidos, observando a protecéo ao meio ambiente e
a salde publica.
Art. 14 A Taxa de Coleta, Remocdo e Destinacdo Final de Residuos Sdlidos sera
exclusivamente utilizada para o custeio dos servicos publicos especificos e divisiveis, ndo
podendo ser utilizada para outra finalidade.
Art. 15 A manutencdo e exatidao das informacdes cadastrais, tanto do cadastro imobiliario
guanto do mobiliario do Municipio, serdo de responsabilidade do contribuinte.



TiTULO IV

Das disposicOes finais e transitorias
Art. 16 O Poder Executivo Municipal podera regulamentar por Decreto no que couber os
dispositivos constantes desta Lei.
Art. 17 Ficam revogadas as Leis Complementares Municipais n® 317/2022 e n° 326/2023,
bem como as suas regulamentacdes posteriores.
8§ 1° Fica autorizada a Fazenda Publica efetuar baixa dos langamentos fiscais realizados com
base nas Leis Complementares Municipais de n° 317/2022 e de n° 326/2023, mediante revisao
e congtituicdo de novos créditos tributarios, nos termos previstos nos arts. 149 e 173 do
Caodigo Tributario Nacional, em especial os apurados por meio do Processo Administrativo
Municipal de n®6707/2025.
§ 2° Os contribuintes que efetuaram o0 pagamento das taxas referentes as Leis
Complementares Municipais de n°® 317/2022 e de n°® 326/2023, caso ja nao tenham sido
abrangidos pela compensacdo automatica dos valores pagos, poderdo comparecer a
Auditoria-Geral da Fazenda deste municipio, munido dos comprovantes de pagamento, a fim
de que Ihe sgja alocado o crédito tributario referente ao valor pago, o qual serd utilizado
para a compensacao dos valores a serem lancados nos termos desta lei.
§ 3° A compensacao de que trata o paragrafo 2° deste artigo sera processada nos termos do
artigo 752, 1, da Lei Complementar Municipal 100/2006, observado o disposto no Decreto n°
1.507, de 31 de mar¢o de 2015, e se extinguem, até onde se compensarem.
Art. 18 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se as
disposi¢cdes em contrério.
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